
I
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA - ES

protocolo N° 565100/2022
-  18/05/2022-13:00:58

Câmara Municipal .Re.quèrehté,TCA'MARA-;MU de nova
^  17 - n . VENECIAtLStaaO ao ̂S^TChCv^cojisultitlwtocolo Web._l033796B-1-4202?

Nova Venécia-ES, em 18 de maio de 2022.

Oficio n° 103/2022 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

DESPACHO DO DEL:
1) Recebidapara arquivamento.
2) Arquiva-se uxmé^jQjrjtjQ r,/>-

Em jd^iOS' lóLOa^

uíh'â-,
Diretor(a) do DEL

Senhor prefeito,

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b,
inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Mimicipal, encaminho a Vossa
Excelência o autógrafo do projeto aprovado com emenda, por unanimidade, pelo Plenário
desta Casa na Sessão Extraordinária de 17 de maio de 2022, em regime de urgência simples
de tramitação, dispensado da fase de redação final, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 29/2022: dispõe sobre desafetação de área pública
constante da Quadra Nove do loteamento denominado Bairro Dom José Dalvit
e autoriza doação, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT).

Atenciosamente,

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo Solidariedade
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